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Ato da Reitoria N. 04 de 13 de agosto de 2007 
 
 
Altera dispositivos do Ato da Reitoria nº 
16, de 9 de outubro de 2002, e dá outras 
providências. 
 
 
O Reitor da Universidade Presbiteriana Mackenzie, no uso de suas 
atribuições, e 
 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º O art. 8º do Ato da Reitoria nº 16, de 9 de outubro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 8º Concluído o Programa de Estágio Docente (PED/Mack), o 
interessado encaminhará à Assessoria de Organização, Tratamento de 
Informações e Bolsas (AOTIB), vinculada ao Decanato de Pesquisa e 
Pós-Graduação, o Relatório das atividades desenvolvidas.” 

Art. 2º O Art. 8º passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º, 4º e 5º, 
renumerando-se o atual parágrafo único, com nova redação: 

"Art. 8º  ........................................................................................................ 

§ 1º O Relatório de atividades, após assinatura do Professor do Curso de 
Graduação, supervisor do estágio realizado pelo aluno, e pelo Diretor da 
Unidade Universitária, será homologado pelo Coordenador do Programa 
de Pós-Graduação. 

§ 2º Ao aluno do PED/Mack será concedido certificado de participação no 
Programa, expedido pelo Decanato de Pesquisa e Pós-Graduação. 

§ 3º O certificado de participação poderá ser utilizado, também, para 
estágio voluntário. 
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§ 4º Para produzir efeitos, o certificado de participação deve ser 
submetido a registro perante o Serviço de Registro de Títulos e 
Documentos – RTDU, da Universidade, na forma do Ato da Reitoria nº 10, 
de 25 de maio de 2006. 

§ 5º O aluno portador de certificado de participação expedido a partir de 
25 de maio de 2006, em desconformidade com o previsto nos parágrafos 
anteriores, para torná-lo regular, deve requerer sua validação perante a 
Direção da Unidade Universitária correspondente, que o remeterá ao 
Decanato de Pesquisa e Pós-Graduação, para as providências 
administrativas.”  

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ratificadas as demais 
regras previstas pelo Ato da Reitoria nº 16/2002, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Reitoria da Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Edifício João Calvino 
13 de agosto de 2007 
137º da Fundação. 
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